
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PROCESSO  TC- 01.078/12 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE. 
Assunto: Tomada de Preços 01/2012. 
Decisão: Regularidade e Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC - 00334/2012 
 

 
 RELATÓRIO  

 
Os presentes autos tratam da Tomada de Preços nº01/2012, seguida do 

Contrato nº 002/2012 da Prefeitura Municipal de São Mamede, visando 
ampliação da Escola do Ensino Fundamental Lúcia de Fátima Morais de Lucena 
(construção de 02 salas de aula, 01 auditório e sistema de acessibilidade), Escola 
Francisco Pergentino de Araújo Filho (02 salas de aula e sistema de acessibilidade) e 
a Escola Roldopiano da Nóbrega (recuperação e sistema de acessibilidade), nos 
termos do Convênio nº109/2011/PACTO EDUCAÇÃO, com vigência de sua 
assinatura a partir de 03/02/2012 até 30/06/2012, podendo ser prorrogado de 
acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93, no valor total de R$ 239.555,60, tendo como 
proponente vencedora a CONSTRUTORA PSK LTDA. 

O órgão de instrução, em relatório de fls. 682/685, entendeu regular a 
Tomada de Preços em comento e de seu respectivo contrato. 

O processo foi incluído na pauta desta sessão, dispensadas notificações e 
remessa ao Ministério Público junto ao Tribunal. 

 
  
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL  
Oralmente, na sessão, o Representante do Ministério Público junto ao Tribunal, 

opinou pela regularidade do procedimento licitatório e do contrato dele decorrente. 
 
 

 

VOTO DO RELATOR  
 
O Relator vota pela regularidade da Tomada de Preços e do Contrato dele 

decorrente, com arquivamento dos autos. 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB  
 
ACORDAM, os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em 
julgar regulares a Tomada de Preços nº01/2012 e o Contrato nº002/2012 e 
arquivamento dos presentes autos. 

 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Plenário Cons. Adeilton Coêlho Costa. 
João Pessoa, 06 de março de 2012. 

 
 

__________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz – Relator 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 
Procurador representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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